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AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  MUNICÍPIO  DE
CAJAZEIRINHAS.  ILEGALIDADE  DE  GREVE.
TÉRMINO DO MOVIMENTO GREVISTA INCIADO
NO  ANO  DE  2011.  PEDIDO  DE  EXTINÇÃO
FORMULADO PELO AUTOR. PERDA  DO
OBJETO.  ACOLHIMENTO.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 485, VI, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.

-  Tendo a parte  autora noticiado o desinteresse no
prosseguimento da  ação,  deve ser  decretada  a  sua
extinção sem resolução do mérito, nos moldes do art.
485, VI, do Código de Processo Civil.

Vistos.

O  Município  de  Cajazeirinhas  ajuizou  a  presente
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Ação Civil Pública em face do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de
Cajazeirinhas  -  SINDSEC,  visando  à  decretação  da  ilegalidade  da  greve  geral
deflagrada  nas  Escolas  Municipais  no  dia  03  de  junho  de  2011,  bem  como  a
condenação do promovido ao  ressarcimento  de  eventuais  prejuízos  causados aos
cofres público.

Inicialmente  distribuído  perante  a  3ª  Vara  da
Comarca  de  Pombal,  fl.  23,  o  processo  aportou  neste  Tribunal  em  virtude  de  o
Magistrado  singular,  no  dia  02  de  julho  de  2013,  ter  declarado  a  incompetência
absoluta daquele juízo para julgar a demanda, consoante se verifica às fls. 130/131.

Diante do lapso verificado entre as datas de início do
movimento grevista e a do registro da presente ação neste Tribunal, determinou-se a
intimação  do  promovente,  a  fim de  informar  acerca  da  continuidade  ou não  do
aludido  movimento,  bem como se  ainda  havia  interesse  no  seguimento do  feito,
tendo o ente municipal permanecido silente.

Devido à inércia  do Município  de Cajazeirinhas,  o
feito foi remetido ao Ministério Público, com fundamento no §1º do art. 5º da Lei nº
7.347/85.

O  Ministério  Público  da  Paraíba apresentou
manifestação no sentido de assumir a titularidade ativa da ação, o que foi deferido às
fls. 205/207.

Manifestação do  Parquet,  fls.  401/405,  postulando a
extinção  do  processo,  ao  fundamento  de  perda  superveniente  do  interesse
processual.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De início, ressalta-se que, nos termos do art. 19 da
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Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), ao presente caso  aplica-se o Código de
Processo Civil naquilo em que não lhe for contrário.

Sem mais demora, deve o processo ser extinto sem
resolução do mérito, nos moldes do art.  485, VI, do Código de Processo Civil,  de
seguinte teor:

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
(...)

VI  -  verificar  ausência  de  legitimidade  ou  de
interesse processual;

Com efeito, para que uma ação esteja apta a tramitar
de forma regular, faz-se essencial a presença dos pressupostos processuais, a saber,
legitimidade das partes e interesse de agir.

No caso dos autos, contudo, o Ministério Público do
Estado da Paraíba noticiou, no decorrer da marcha processual, a perda do objeto da
ação em decorrência da ausência superveniente de interesse processual, haja vista o
término do movimente grevista e a ausência de prejuízo ao erário, fls. 401/405.

Cumpre  ressaltar,  por  fim,  que  o  art.  127,  X,  do
Regimento  Interno  deste  Tribunal  de  Justiça  autoriza  o  relator  a  decidir,
monocraticamente, nas hipóteses previstas no art. 485 do Código de Processo Civil,
hipótese dos autos.

Ante  o  exposto,  JULGO  EXTINTO O  PRESENTE
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO,  nos  termos  do  art.  485,  VI,  do
Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, na forma do art. 18 da  Lei
nº 7.347/85.

Decorrido  o  prazo  recursal,  proceda-se  ao
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arquivamento do feito, com as cautelas de estilo. 

P. I.

João Pessoa, 1º de dezembro 2017.

Tércio Chaves de Moura
               Juiz de Direito Convocado 

  Relator

Ação Civil Pública nº 0001247-42.2011.815.0000                                                                                                                                                                              4


	Ação Civil Pública nº 0001247-42.2011.815.0000 4
	DECISÃO MONOCRÁTICA
	Réu : Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Cajazeirinhas – SINDSEC

	Vistos.

